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TERRA DA MANGA  
Lei4954-2013- fls.1 

L       E      I                            N.º 4954/2023 

=De      14    DE   ABRIL    de     2023= 
 

“CRIA AS FUNÇÕES GRATIFICADAS DE AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E MEMBRO DA 
EQUIPE DE APOIO, NA LEI MUNICIPAL N.º 
1702/93, COM SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES; BEM COMO, ESTABELECE 
REGRAS E DIRETRIZES PARA SUAS ATUAÇÕES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,  
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
projeto de Lei n.º 012/2023, de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º.  Ficam criadas as seguintes Funções Gratificadas na Lei Municipal nº 

1702/93, com suas posteriores alterações, a saber: 
 

 
Função Gratificada 

 
Quantidade Valor 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 01 R$ 4.300,00 
PREGOEIRO 03 R$ 1.200,00 
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO 04 R$ 1.000,00 

 
§ Único. Para as funções gratificadas criadas no caput deste artigo, fica por esta 

Lei estabelecida as regras e diretrizes para suas atuações, bem como 
da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas 
áreas de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos - no âmbito do Poder Executivo Municipal.  

  
Art. 2º.  A designação de pessoal para provimento da Função de Agente de 

Contratação é conferida, exclusivamente, ao servidor público de 
carreira, do Poder Executivo Municipal, que tenha desempenhado, no 
mínimo, três anos em atribuições relacionadas a licitações e contratos, 
que não tenha sido penalizado em processo administrativo disciplinar, 
que não tenha antecedentes criminais, e possua formação numa das 
áreas abaixo relacionadas: 

I- Administração de Empresas; 
II- Ciências Contábeis; 
III- Ciências Econômicas; 
IV- Direito; 
V- Gestão Pública; 
VI- Engenharia de Produção. 

 
 §1º.  Ao designar o servidor para as atribuições relacionadas a licitações e 

contratos, o Prefeito, nos termos do §1º do Artigo 7º da Lei 14.133/2021, 
deverá observar o princípio da segregação de funções, vedada a 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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TERRA DA MANGA  
Lei4954-2013- fls.2 

designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções 
mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação 
de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.  

 
§2º.  A designação de que trata o parágrafo anterior será realizada por meio de 

Portaria do Chefe do Executivo.  
   
Art. 3º.  O agente de contratação possui entre as suas atribuições: tomar 

decisões acerca do procedimento licitatório; acompanhar o trâmite da 
licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória; 
dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em 
observância ao princípio da celeridade; executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação; processar e assegurar o regular processamento das 
contratações diretas por dispensa e inexigibilidade de licitação e 
cumprir as demais previsões estabelecidas no Art. 6º desta lei. 

   
Art. 4º.  À equipe de apoio compete auxiliar o agente de contratação no 

desempenho e na condução de todas as etapas do processo licitatório, 
de que trata o inciso II do artigo 6º desta lei, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 
contratos, dentre outros. 

 
§ Único. A designação de pessoal para composição da equipe de apoio e da 

equipe de contratação é conferida, exclusivamente, ao servidor público 
de carreira, do Poder Executivo Municipal, que tenha desempenhado, 
no mínimo, um ano de serviço público neste município, que não tenha 
sido penalizado em processo administrativo disciplinar, que não tenha 
antecedentes criminais e que possua nível superior de instrução. 

 
Art. 5º. Os gestores e fiscais de contratos têm como atribuições acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato, nos termos da Lei Municipal 4797, de 
23 de novembro de 2021. 

 
Art. 6º. Caberá ao agente de contratação, em especial:  
 

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo 
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação seja 
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da 
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:  

a) estudos técnicos preliminares;  
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; e  
c) pesquisa de preços.  
 

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:  
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos;  

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital;  

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;  
d) verificar e julgar as condições de habilitação;  
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  
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TERRA DA MANGA  
Lei4954-2013- fls.3 

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso 
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica;  

g) indicar o vencedor do certame;  
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à 
autoridade superior para adjudicação e homologação.  

 
§ 1º.  O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o 

artigo 4º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo 
quando induzido a erro pela atuação da equipe.  

 
§ 2º.  A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à 

supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução 
processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos 
arrolados no inciso I do caput.   

 
Art. 7º.  O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da 

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem 
como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.   

 
Art. 8º. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação nas etapas 

do processo licitatório, de que trata o inciso II do artigo 6º desta Lei.  
 
§ Único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade 
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar 
sua decisão.  

  
Art. 9º. As atividades de gestão e fiscalização da execução de contratos 

competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e 
administrativa, de acordo com as disposições constantes da Lei 
Municipal 4797, de 23 de novembro de 2021, que “DISPÕE SOBRE 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DO 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 
Art. 10.  Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e 

impedimentos legais, ao seu substituto cumprir e fazer cumprir as 
disposições constantes da Lei Municipal 4797 de 23 de novembro de 
2021, que “DISPÕE SOBRE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
Art. 11.  O gestor e o fiscal serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração vinculado ao órgão ou à 
entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução do contrato.  

  
Art. 12.  Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não 

seja rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser 
contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de 
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TERRA DA MANGA  
Lei4954-2013- fls.4 

profissional especializado para assessorar os agentes públicos 
responsáveis pela condução da licitação, nos termos da art. 117 da Lei 
n° 14.133/2021.    

 
Art. 13.   Pelo exercício da Função Gratificada de Agente de Contratação, o 

servidor receberá a importância de R$ R$ 4.300,00 (quatro mil e 
trezentos reais), sendo esse valor somado a seu salário base e 
benefícios, sendo reajustado anualmente, de acordo, na mesma data e 
percentual de reajuste aplicado aos salários dos servidores públicos 
municipais.  

 
§ Único. No caso de vacância, o substituto, sendo ele membro da comissão, 

equipe de apoio ou Pregoeiro, não poderá acumular os valores das 
gratificações, podendo, no entanto, optar pela maior. 

 
Art. 14. Pelo exercício da Função Gratificada de membro da equipe de apoio, 

membro da comissão de contratação, o servidor receberá a 
gratificação na importância de R$ 1.000,00 (um mil reais), sendo esse 
valor somado a seu salário base e benefícios, sendo e reajustado 
anualmente, de acordo, na mesma data e percentual de reajuste 
aplicado aos salários dos servidores públicos municipais. 

 
Art. 15. Pelo exercício da Função Gratificada de Pregoeiro, o servidor receberá a 

gratificação na importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 
sendo esse valor somado a seu salário base e benefícios, sendo e 
reajustado anualmente, de acordo, na mesma data e percentual de 
reajuste aplicado aos salários dos servidores públicos municipais. 

 
Art. 16. A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto do Executivo 

Municipal, naquilo que for necessário. 
 
Art. 17. Esta Lei entra em vigor dia 01 de abril de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
                   Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de abril de 2023. 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
             Prefeito Municipal 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
 
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                  Secretária da Prefeitura Municipal 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.04.14 15:54:19 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.04.14 16:07:17 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

Lei4955-2023- fls.1 

L       E      I                            N.º 4955/2023 

=De      14    DE   ABRIL    de     2023= 
 

 “INSTITUI E DEFINE VALOR DE GRATIFICAÇÃO 
PELA PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES ESPECIAIS 
DE TRABALHO, PARA COMPOR COMISSÃO DE 
PROCESSO DISCIPLINAR OU SINDICÂNCIA, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
F A Z   S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de 
Lei n.º 013/2023, de autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º. Fica instituída e definida a Gratificação pela Participação em Atividades 
Especiais de Trabalho, a ser concedida aos servidores municipais designados 
ou nomeados para desenvolver atividades para compor a COMISSÃO DE 
PROCESSO DISCIPLINAR OU SINDICÂNCIA. 

    
§ Único.  Fica vedada a acumulação de Gratificação a ser concedida aos servidores 

designados ou nomeados para integrar a COMISSÃO DE PROCESSO 
DISCIPLINAR OU SINDICÂNCIA. 

 
Artigo 2º. Ao servidor nomeado para compor a COMISSÃO DE PROCESSO 

DISCIPLINAR OU SINDICÂNCIA será atribuída Gratificação no valor a abaixo 
demonstrado por participação efetiva no respectivo processo:  

 

I - Presidente da comissão - R$ R$ 607,98 (seiscentos e sete reais e noventa e 
oito centavos).  

II- Demais Membros da Comissão - R$ 405,32 (quatrocentos e cinco reais e 
trinta e dois centavos). 

 
§ Único. A gratificação mencionada no caput deste artigo somente será paga, após a 

entrega do relatório final à autoridade competente e desde que os prazos 
definidos para conclusão dos trabalhos sejam criteriosamente observados pela 
respectiva Comissão. 

 
Artigo 3º. A Gratificação de que trata esta Lei não será incorporada ao vencimento do 

servidor em nenhuma hipótese, nem tampouco incidirá nenhuma contribuição 
previdenciária.  

 
Artigo 4º. Os valores das Gratificações previstos na presente Lei poderão ser reajustados 

por Decreto do Poder Executivo Municipal. 
 
Artigo 5º. As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei, correrão à conta de 

dotações específicas consignadas no orçamento municipal. 
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TERRA DA MANGA  

Lei4955-2023- fls.2 

 
Artigo 6º.  Não será concedida a gratificação da presente lei aos cargos em comissão. 
 
Artigo 7º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a expedir os atos necessários à 

regulamentação da presente Lei. 
 
Artigo 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário, em especial a Lei Municipal n.º 3686, de 22 de junho de 2010, 
com suas posteriores alterações. 

 
 

    Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 14 de abril de 2023. 
 

 
 
 
 

           PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                   Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 

    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
    Secretária da Prefeitura Municipal 

 
 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.04.14 15:55:15 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556

23808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.04.14 16:11:50 

-03'00'
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TERRA DA MANGA  

L       E      I                            N.º 4956/2023 

=De      14    DE   ABRIL    de     2023= 
 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
F A Z   S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de 
Lei n.º 014/2023, de autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional especial no valor de R$ 
33.303,06=(trinta e três mil, trezentos e três reais e seis centavos), sob as 
seguintes codificações: 

 
 

02 – EXECUTIVO  
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos 

 

3.3.90.39.00.00.95.0110 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica ----- R$       33.303,06 
TOTAL ----- R$       33.303,06 

 
 

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através do recurso proveniente do 
saldo financeiro disponível do exercício de 2022, constante do Contrato de Repasse nº 
866278/2018 celebrado com o Ministério das Cidades, Conta Bancária nº 6647029-5, 
agência 1194-0, Caixa Econômica Federal - CEF , recurso referente a execução e 
ações relativas à construção das Praças Ivo Gomes (Jardim Itamaracá) e Margarida 
Apolinário de Lima (Vila Olímpica), oriundos do Governo do Federal.  

 
 

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2023 – 
Lei nº. 4871 de 06 de julho de 2022 e suas posteriores alterações. 

 
 

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
            Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 14 de abril de 2023. 
 

 
 
 
 

           PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                   Prefeito Municipal 
 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
 
 

    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
    Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06

257997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.04.14 15:59:15 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.04.14 16:08:55 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 302

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 125 50 50

Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000

Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua

estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a

garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e

qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei 014-2023

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

149.466.244,78

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.14

Nº 04

Nº 122

Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.067

GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

100

CÓDIGO DA FUNÇÃO
ADMINISTRAÇÃO

META FISICA

CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

SUBFUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

100

3.772.104,60
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:
Alterado pelo Projeto de Lei 014-2023

QUANTIDADE TOTAL

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

FUNÇÃO

META POR EXERCÍCIO
2025

2023

2023
100

2024
100

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2024 2025
4.844.000,00

Produto: cumprimento das ações planejadas

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

2022

META PPA

R$ 17.287.407,66

PROGRAMA

2022

UNIDADE DE MEDIDA

4.485.000,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

AÇÕES

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

4.186.303,06

ALTERAÇÃO

100

Percuntual

100

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2023
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro
Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500,00

metro quadrado 0 10.000,00
quilometros 50 125,00

metros 0
1.000,00

metros 0 600,00
percentual 100 100,00

km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 36.002.303,06

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água

Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei 014-2023

Varrição de ruas

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção
de sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Serviços Municipal de Obras e Serv.

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Página 1 LDO-Anexo-V
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EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 04
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.067

100,00 Percuntual

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Produto: cumprimento das ações planejadas

ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

R$ 4.186.303,06
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei 014-2023

ESTADO DE SÃO PAULO

UNIDADE DE MEDIDAMETA FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
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TERRA DA MANGA  

 

L       E      I                            N.º 4957/2023 

=De      14    DE   ABRIL    de     2023= 
 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
F A Z   S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de 
Lei n.º 016/2023, de autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor de R$ 3.600.000,00 
(três milhões e seiscentos mil reais), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
15.452.0025.2.072 - Conservação de Logradouros Públicos   
3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ---------------- R$        3.600.000,00 

TOTAL ------ R$        3.600.000,00 
 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes 

de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. 
do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2023 – 
Lei nº. 4871 de 06 de julho de 2022 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

            Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 14 de abril de 2023. 
 

 
 
 
 

           PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                   Prefeito Municipal 
 

 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
 
 

    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
    Secretária da Prefeitura Municipal 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.04.14 16:00:06 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.04.14 16:15:16 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 302

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 125 50 50
Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000
Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua
estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a
garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e
qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 016-2023

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

149.432.941,72

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.14

Nº 15

Nº 452

Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.072

ALTERAÇÃO

CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

QUANTIDADE TOTAL
PERCENTUAL81,00

UNIDADE DE MEDIDA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PROGRAMA ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

81,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 30.936.653,00

UNIDADE EXECUTORA

2022

URBANISMO

Produto: Manutenção de espaços públicos

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 016-2023

20232022

SERVIÇOS URBANOS

81,0081,00

7.381.653,00

SUBFUNÇÃO

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

7.441.000,006.964.000,009.150.000,00

META POR EXERCÍCIO

AÇÕES

2024 META PPA
81,00
2025

81,00

CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

2025

META FISICA

2023

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2023
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500,00

metro quadrado 0 10.000,00
quilometros 50 125,00

metros 0 1.000,00
metros 0 600,00

percentual 100 100,00
km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 35.969.000,00

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água

Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 016-2023

Varrição de ruas

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de
sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Serviços Municipal de Obras e Serv.

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Página 1 LDO-Anexo-V
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EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.072

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

ALTERAÇÃO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

SERVIÇOS URBANOS

PERCENTUAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

URBANISMO

Produto: Manutenção de espaços públicos

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

81,00

ESTADO DE SÃO PAULO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

UNIDADE DE MEDIDA

CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 016-2023

R$ 9.150.000,00

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
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TERRA DA MANGA  

 

L       E      I                            N.º 4958/2023 

=De      14    DE   ABRIL    de     2023= 
 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
F A Z   S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de 
Lei n.º 017/2023, de autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor de R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0023.2.064 – Atendimentos/Acompanhamentos aos indivíduos em situação 
de risco 

 

3.3.50.39.00.91.0510 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ---------------- R$           800.000,00 
 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes 

de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. 
do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2023 – 
Lei nº. 4871 de 06 de julho de 2022 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
            Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 14 de abril de 2023. 
 

 
 
 
 

           PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                   Prefeito Municipal 
 

 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
 
 

    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
    Secretária da Prefeitura Municipal 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.04.14 16:02:04 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.04.14 16:12:57 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0023
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 118                                    106                             

Unidade 133                                    120                             

Unidade 25                                      20                               

Unidade 16                                      12                               

Unidade 21                                      16                               

Unidade 6                                        4                                 

Unidade -                                         -                                  

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Diminuir as situações de
violação de direitos das
famílias em 10%

                         3                                 3                                          3                                   3 

• Diminuir as situações de
violação de direitos das
Criança e Adolescente em
10%

                         3                                 3                                          3                                   4 

Diminuir as situações de
violação de direitos das
mulheres em 20%

                         1                                 1                                          1                                   1 

• Diminuir as situações de
violação de direitos das
pessoas em situação de rua
em 25% 

                         1                                 1                                          1                                   1 

Diminuir as situações de
violação de direitos dos
idosos em 25%

                         1                                 1                                          1                                   2 

Diminuir as situações de
violação de direitos das
Pessoas com Deficiência em
30%

                         1                                 1                                          -                                    - 

Contribuir para o fortalecimento da família no seu papel de proteção, incluindo as famílias
no sistema de proteção social e nos serviços públicos, visando diminuir as violações de
direitos na família, prevenindo a reincidência de violações de direitos.

Proteção Social Especial

Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS

INDICADORES

Diminuir as situações de violação de direitos
das Criança e Adolescente em 10%

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Diminuir as situações de violação de direitos
das mulheres em 20%
Diminuir as situações de violação de direitos
das pessoas em situação de rua em 25% 
Diminuir as situações de violação de direitos
dos idosos em 25%
Diminuir as situações de violação de direitos
das Pessoas com Deficiência em 30%

Abertura da Casa de Passagem

METAS

Diminuir as situações de violação de direitos
das famílias em 10%

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Empoderar o indivíduo para que ele possa sair da situação de violação de direito,
reconstruir e fortalecer seus vínculos afetivos e comunitários, melhorando assim, sua
qualidade de vida.

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

Abertura da Casa de
Passagem                           -                                 -                                          -                                    - 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº 017-2023

6.282.000,00

Página 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
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www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.12

Nº 08

Nº 244

Nº 0023

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.064

Alterado pelo Projeto de Lei nº 017-2023

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

1.243.000,00

10200
META POR EXERCÍCIO

2550
CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2550 2550

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

2025

1.864.000,00

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

META PPA

2023

PROGRAMA

2550

META FISICA

CÓDIGO DA FUNÇÃO

1.149.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

20242022 2023

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

SUBFUNÇÃO

ASSISTÊNCIA SOCIAL

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

AÇÕES

UNIDADE EXECUTORA

FUNÇÃO

2024

unidade

CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

UNIDADE DE MEDIDA

Produto: Atendimento/acompanhamento

10200

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

Atendimentos/Acompanhamentos aos indivíduos em situação de risco 

2025

QUANTIDADE TOTAL

1.186.000,00

R$ 5.442.000,00
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2023
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0023
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Social -FMAS
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº 02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 118 3

Unidade 133 3

Unidade 25 1

Unidade 16 1

Unidade 21 1

Unidade 6 1

Unidade 0 0

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 1.874.000,00

Alterado pelo Projeto de Lei nº 017-2023

Abertura da Casa de Passagem

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

INDICADORES

Diminuir as situações de violação de 
direitos das pessoas em situação de rua 
em 25% 

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Diminuir as situações de violação de 
direitos das Pessoas com Deficiência em 
30%

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Diminuir as situações de violação de 
direitos das famílias em 10%

Diminuir as situações de violação de 
direitos das Criança e Adolescente em 10%

Diminuir as situações de violação de 
direitos das mulheres em 20%

Proteção Social Especial

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ESTADO DE SÃO PAULO

Fundo Municipal da Assistência

Empoderar o indivíduo para que ele possa sair da situação de violação de
direito, reconstruir e fortalecer seus vínculos afetivos e comunitários,
melhorando assim, sua qualidade de vida.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Contribuir para o fortalecimento da família no seu papel de proteção, incluindo
as famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos, visando
diminuir as violações de direitos na família, prevenindo a reincidência de
violações de direitos.

Diminuir as situações de violação de 
direitos dos idosos em 25%

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.12
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0023

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.064

R$ 1.864.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Atendimentos/Acompanhamentos aos indivíduos em situação de risco 

Produto: Atendimento/acompanhamento

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

Alterado pelo Projeto de Lei nº 017-2023

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
2550 unidade

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932
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TERRA DA MANGA  

Lei4959-2023- fls.1 

L       E      I                            N.º 4959 /2023 

=De      14    DE   ABRIL    de     2023= 
 

“ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 2075/97, 
2329/99 E 4573/19 E CRIA NOVAS 
ATRIBUIÇÕES E DA NOVA REDAÇÃO PARA OS 
CARGOS DE FISCAIS DE RENDAS E FINANÇAS, 
FISCAIS DE OBRAS E FISCAIS DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS NA 
FORMA QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

F A Z   S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto 
de Lei n.º 018/2023, de autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
                    Artigo 1° - Ficam alteradas as Leis Municipais nº 2075/97, 2329/99 e 
4573/19, modificando as atribuições e denominações dos cargos de: fiscal de rendas 
e finanças, fiscal de obras e fiscal de vigilância sanitária. 
 
                      Artigo 2º - Fica alterada a classificação dos seguintes cargos 
constantes do Anexo I (anexo) da Lei Municipal n.º 1702/93 com suas posteriores 
alterações, a saber:  
 

Cargos  
Total de 
Vagas 

existentes 

Carga 
Horária 

Passa do 
Nível: 

Para o 
Nível: 

Vencimentos 

FISCAL DE OBRAS 04 40h L N1.1 2.605,81 

FISCAL  04 40h L N1.1 2.605,81 
FISCAL DE RENDAS 

MUNICIPAIS 04 40h L N1.1 2.605,81 

FISCAL DE FINANÇAS 06 40h L N1.1 2.605,81 

FISCAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 06 40h L N1.1 2.605,81 

 
 

Artigo 3º - Ficam alteradas as denominações dos cargos do artigo 
anterior, passando a figurar como segue: 
 

Cargos  Nova Denominação 

FISCAL DE OBRAS FISCAL DE OBRAS E AMBIENTAL 

FISCAL  FISCAL DE OBRAS E AMBIENTAL 
FISCAL DE RENDAS MUNICIPAIS FISCAL DE RENDAS E FINANÇAS E 

POSTURA FISCAL DE FINANÇAS 

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA FISCAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA E 
SAÚDE DO TRABALHADOR 
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TERRA DA MANGA  

Lei4959-2023- fls.2 
I- O cargo de Fiscal de Rendas Municipais e Fiscal de Finanças, com a junção da 

nova denominação, passa, a conter o total de 10 vagas. 
 
II- O cargo de Fiscal e Fiscal de Obras, com a junção da nova denominação, 

passa, a conter o total de 08 vagas. 
 

 
                       Artigo 4ª - As atribuições dos cargos de Fiscais acima citados passam 
a conter a seguinte redação: 
 
                  I- Atribuição do Cargo FISCAL DE RENDAS E FINANÇAS E 
POSTURA: ficam atribuídas as funções de: realização dos procedimentos fiscais de 
diligência e de auditoria fiscal, relativos aos tributos municipais, inspecionando 
estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e demais 
entidades, examinando documentos, para defender os interesses da Fazenda 
Pública municipal e da economia popular, obter elementos que lhe permita verificar a 
exatidão das declarações apresentadas pelos sujeitos passivos, e determinar, com 
precisão, a natureza e o montante dos respectivos créditos dos tributos municipais 
para o lançamento de crédito tributário, por meio de lavratura de instrumentos fiscais 
administrativos próprios e executar sindicâncias para verificação das alegações 
decorrentes de requerimento de revisões, isenções, imunidades, demolições de 
prédios e pedidos de baixa de inscrição e quaisquer diligências, prestar informações 
emitir parecer, bem como executar as atividades de fiscalização ao cumprimento 
das normas disciplinadoras contidas no código de posturas do município, do bem-
estar público, das instalações, da localização e o funcionamento de 
estabelecimentos comerciais, industrias e prestadores de serviços, bem como as 
correspondentes relações jurídicas entre o Poder Público Municipal e os munícipes,  
dirigir veículos do município para o estrito cumprimento das atribuições do cargo; 
executar outras atividades afins. 
 
                  II- Atribuição do Cargo de FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 
SAÚDE DO TRABALHADOR: Identificar os problemas de saúde comuns 
ocasionados por medicamentos, cosméticos, saneantes e domissanitários, 
alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a 
saúde; Identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada 
ao uso indevido de produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao 
controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; Realizar e/ou atualizar o 
cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária; 
Classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco 
epidemiológico; Participar de programação de atividades de inspeção sanitária para 
estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo 
as prioridades definidas; Desenvolver ações de inspeção, promoção e prevenção 
para evitar e/ou diminuir riscos à saúde da população e do meio ambiente, a partir 
de identificação de agentes causais e condicionantes do processo saúde/doença, do 
processo de produção e consumo de bens e serviços e da ocupação dos espaços e 
da organização da sociedade; realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas 
(programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em 
estabelecimentos alimentares e outros de interesse da Vigilância Sanitária; Realizar 
colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de 
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TERRA DA MANGA  

Lei4959-2023- fls.3 
análise fiscal, surto e controle de rotina; Participar da investigação epidemiológica de 
doenças veiculadas por alimentos e zoonoses; Aplicar, quando necessário, medidas 
previstas em legislação sanitária vigente; Fazer cumprir as leis e regulamentos 
sanitários, expedindo termos, autos de infração e de imposição de penalidades; 
Participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu 
redirecionamento; Participar na promoção de atividades de informações de debates 
com a população, profissionais e entidades representantes de classe sobre temas 
da vigilância sanitária; Executar atividades internas administrativas relacionadas com 
execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público; Proceder à avaliação 
físico funcional de estabelecimentos de interesse à saúde; Emitir laudo técnico de 
avaliação, relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação;  
Efetuar fiscalização em estabelecimentos públicos, privados, comerciais e industriais 
verificando as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, 
suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem, estado e graus de 
deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio; Desenvolvimento de 
ações de orientação e prevenção na área de vigilância sanitária; Dirigir veículos 
oficiais e executar outras tarefas correlatas; Executar outras tarefas correlatas ao 
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato; Zelar pela conservação e limpeza 
do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Utilizar 
equipamento de proteção individual e coletiva, sempre que necessário; Comparecer 
às reuniões de rotina e administrativas quando convocado; Participar, quando 
solicitado, de Comissões necessárias à Instituição; Cumprir  as leis e regulamentos 
do SUS; Cumprir normas, ordens de serviços, portarias e regulamentos da 
Administração Pública Municipal, bem como Realizar a vigilância em saúde do 
trabalhador a fim de estabelecer uma intervenção e negociação de controle e 
mudanças no processo de trabalho, em sua base tecnológica ou de organização do 
trabalho, na premissa de eliminar o risco de acidente e adoecimento relacionado ao 
trabalho. Promover ações de vigilância sanitária para o controle do mosquito Aedes 
aegypti diante da identificação da existência de criadouros de larvas ou mosquitos 
transmissores da dengue nas quais a equipe de controle de endemias não tenha 
obtido resultado satisfatório quanto ao saneamento das eventuais não 
conformidades, dirigir veículos do município para o estrito cumprimento das 
atribuições do cargo; executar outras atividades afins. 
 
                  III- Atribuição do Cargo FISCAL DE OBRAS E AMBIENTAL: Fiscaliza 
as obras de construção civil, observando e fazendo cumprir normas e regulamentos 
estabelecidos em legislação específica, inclusive a Lei Municipal Nº 3.868/11, para 
garantir a segurança da comunidade, conduzir veículos designado pela Prefeitura. E 
outras atividades designadas, bem como fiscalizar o planejamento, execução e 
controle das atividades ambientais; Fazer cumprir a legislação de preservação e 
defesa do meio ambiente e do bem-estar animal e cooperar na fiscalização dos 
serviços públicos, patrimônio municipal e aplicação da legislação pertinente; 
Promover a execução de visitas de fiscalização ambiental; Efetuar vistorias 
permanentes ou periódicas com a finalidade de garantir a preservação e defesa do 
meio ambiente, notificando e aplicando penalidades previstas em lei ou regulamento 
referente a terrenos com matos altos e materiais inservíveis; acompanhar a 
conservação de nascentes, rios, flora e fauna do Município, controlando as ações 
desenvolvidas e/ou verificando o andamento de práticas para comprovar o 
cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental; promover a apuração 
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TERRA DA MANGA  

Lei4959-2023- fls.4 
de denúncias pertinentes à área ambiental e de bem-estar animal; Fiscalizar, 
advertir, lavrar notificações, instaurar processos administrativos, emitir laudos de 
vistorias, autos de infração e multas, aplicar penalidades, embargar, e tomar todas 
as medidas necessárias para interromper o fato gerador de danos ambientais e a 
qualidade de vida da população; dirigir veículos do município para o estrito 
cumprimento das atribuições do cargo; executar outras atividades afins. 
 
 
                      Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
. 
 
 
                      Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
             Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
                   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                  Secretária da Prefeitura Municipal 
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Decretos
Decretos

D E C R E T O N.º 6945/2023
=De 14 DE ABRIL de 2023=

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO  ESPECIAL  NA  LE I
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18
D E  N O V E M B R O  D E  2 0 2 2 ,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA
L E I  M U N I C I P A L  N . º
4956/2023”:::::::::::::::::::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a

incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4925, de 18
de novembro de 2022, crédito adicional especial no valor
de R$ 33.303,06=(trinta e três mil, trezentos e três
reais e seis centavos), sob as seguintes codificações:
02 – EXECUTIVO

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

3.3.90.39.00.00.95.0110 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica ----- R$ 33.303,06

TOTAL ----- R$ 33.303,06

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto através do recurso proveniente do saldo financeiro
disponível do exercício de 2022, constante do Contrato de
Repasse nº 866278/2018 celebrado com o Ministério das
Cidades,  Conta  Bancária  nº  6647029-5,  agência  1194-0,
Caixa  Econômica  Federal  -  CEF,  recurso  referente  a
execução e ações relativas à construção das Praças Ivo
Gomes (Jardim Itamaracá) e Margarida Apolinário de Lima
(Vila Olímpica), oriundos do Governo do Federal.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2023  –  Lei  nº.  4871  de  06  de  julho  de  2022  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Jardinópolis,  14  de  abril  de
2023.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  14  DE  ABRIL  DE  2023.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6946/2023
=De 14 DE ABRIL de 2023=

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE
18  DE  NOVEMBRO  DE  2022,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA
L E I  M U N I C I P A L  N . º

4957/2023”::::::::::::::::::::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a

incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4925, de 18
de novembro de 2022,  crédito  especial  no valor  de R$
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais),
sob as seguintes codificações:
02 – EXECUTIVO
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.452.0025.2.072 - Conservação de Logradouros Públicos
3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ---------------- R$ 3.600.000,00
TOTAL ------ R$ 3.600.000,00

ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior
será coberto através de recursos provenientes de parte do
superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a
pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43,
da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2023  –  Lei  nº.  4871  de  06  de  julho  de  2022  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Jardinópolis,  14  de  abril  de
2023.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  14  DE  ABRIL  DE  2023.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6947/2023
=De 14 DE ABRIL de 2023=

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE
18  DE  NOVEMBRO  DE  2022,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA
L E I  M U N I C I P A L  N . º
4958/2023”::::::::::::::::::::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a

incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4925, de 18
de novembro de 2022,  crédito  especial  no valor  de R$
800.000,00  (oitocentos  mil  reais),  sob  as  seguintes
codificações:
02 – EXECUTIVO
12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0023.2.064 – Atendimentos/Acompanhamentos aos indivíduos em situação de risco
3.3.50.39.00.91.0510 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ---------------- R$ 800.000,00

ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior
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será coberto através de recursos provenientes de parte do
superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a
pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43,
da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2023  –  Lei  nº.  4871  de  06  de  julho  de  2022  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Jardinópolis,  14  de  abril  de
2023.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  14  DE  ABRIL  DE  2023.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 153/2023
=De 14 de abril de 2023=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

R E S O L V E: exonerar, a pedido, o servidor abaixo
mencionado, conforme Requerimento protocolado sob n.º
1481/2023,  ficando  revogada  a  Portaria  Municipal  n.º
168/2009, que o nomeava para o cargo de provimento em
comissão de Chefe do Setor de Recursos Humanos; a saber:
Nome ANDERSON FARIA ORIOLI

Função AUXILIAR CONTÁBIL

A partir do dia 25/04/2023

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 14 de abril de 2023.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
14 DE ABRIL DE 2023.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 154/2023

=De 14 de abril de 2023=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE

JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  que  a  atual  Constituição  da
República  Federativa  do  Brasil,  determina  que  para  a
investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação prévia em concurso público de prova ou títulos e
provas, ressalvadas aquelas de provimento em comissão
de livre nomeação e exoneração, e considerando, por outro
lado,  a  aprovação  no  CONCURSO PÚBLICO sob  n.º
001/19, realizado por esta Prefeitura, devidamente aberto

através do Decreto Municipal  n.º  5845 de 04/01/2019 e
homologado  através  do  Decreto  Municipal  n.º  5891  de
26/04/2019 e prorrogado através do Decreto Municipal n.º
6347 de 22/03/2021;

R E S O L V E: contratar, nos termos da Lei Municipal
n.º 1702 de 08/07/93, com as suas posteriores alterações, a
saber:

Nome Cargo A partir
de:

Classificação

ANDERSON FARIA ORIOLI CONTADOR II 25/04/2023 22º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 14 de abril de 2023.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
14 DE ABRIL DE 2023.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N .º 155/2023

=De 14 de abri de 2023=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE

JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO os termos contidos no Requerimento
protocolado  sob  n.º  1.400/2023,  da  servidora  municipal
FABIOLA BONELLA NUNES;

R  E  S  O  L  V  E:  autorizar  a  servidora  FABIOLA
BONELLA NUNES, nas funções de PROFESSOR PEB I, 15
(quinze) dias de Licença Prêmio em gozo, a partir de
12/06/2023  referente  ao  período  de  09/04/2015  a
08/04/2020, conforme dispõe o artigo 166, da Lei Municipal
n.º 605 de 06 de setembro de 1968.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 14 de abril de 2023.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
14 DE ABRIL DE 2023.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Procedimento de Manifestação de Interesse
Dispensa  de  Chamamento  Público  –  Repasse  ao

Terceiro Setor
Base Legal – Art.  30 – Inciso VI – da Lei Federal nº

13019/14 e Decreto Municipal nº 5521/16. Período: - 2023.
Tipo da Parceria: Colaboração.

Organização da Sociedade Civil: Sociedade Espírita “Dr.
Bezerra  de  Menezes”  CNPJ:  50.710.425/0001-62  Objeto
Proposto:Serviço de acolhimento institucional para idosos.
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(Aplicação  dos  recursos  financeiros  em  pagamento  de
salários  e  encargos.  Valor  do  repasse  R$  90.000,00

Justificativa  da  dispensa:  A  administração  pública
poderá dispensar a realização do chamamento público no
caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de
educação,  saúde  e  assistência  social,  desde  que
executadas  por  organizações  da  sociedade  civil
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva
política.

Havendo  o  protocolo  de  recurso  (s)  esses  serão
analisados pela  Comissão de Seleção,  que decidirá  pelo
acatamento ou não das razões dispostas a impugnação,
sendo  que,  no  caso  do  indeferimento  prevalece  a
homologação do Termo de Colaboração, caso contrário, ou
seja, no acatamento do recurso e consequente deferimento
o  ato  de  formalização  do  Termo de  Colaboração  e  sua
homologação serão revogados.

Informações poderão ser obtidas no endereço Praça Dr.
Mario Lins, 150 e telefone (16) 3690-2922.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Julgamento
Processo  15/2023 Pregão Eletrônico  07/2023 Objeto:

Registro  de  preços  para  aquisição  de  materiais
hospitalares.  A  Prefeitura  comunica  a  Homologação  e  a
Adjudicação  da  licitação  às  seguintes  empresas:  A2
COMERCIO  DE  MATERIAL  HOSPITALAR  LTDA,  A  C  L
ASSISTENCIA  E  COMERCIO  DE  PRODUTOS  PARA
LABORATORIOS  LTDA  EPP,  A.D.  DAMINELLI  LTDA  EPP,
CEPALAB  LABORATORIOS  S.A,  CHOLMED  COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA, CIRURGICA UNIAO LTDA., CIRURGICAS
MULLET  IMPORTADORA  E  EXPORTADORA  DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA
EPP,  COMERCIAL  CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA,  CQC –
TECNOLOGIA  EM  SISTEMAS  DIAGNOSTICOS  LTDA,  C  R
VIEIRA  PRODUTOS  HOSPITALARES  ME,  DELCA  ARTIGOS
MEDICOS LTDA EPP,  DIMEBRAS COMERCIAL  HOSPITALAR
LTDA,  DL  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,
ECOLOGY  PAPER  LTDA  ME,  FARMA  2  PRODUTOS  PARA
SAUDE LTDA, FERREIRA COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDA ME, GOLD HOSPITALAR COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA. EPP, HOSPEC HOSPITALAR LTDA
ME,  IS  8  INTERNATIONAL  SUPPLIES  IMPORTACAO  E
COMERCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA  EPP,
JARDIM  DISTRIBUIDORA  DE  COSMETICOS  LTDA  EPP,
JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A, JOSE
NERGINO  SOBREIRA,  L IFEMED  INDUSTRIAL  DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES S.A.,
MC  FARMA  LTDA  EPP,  MS  DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR
LTDA EPP, QUARTIMED HOSPITALAR LTDA EPP, SOMA/MG
PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  STAFF  MEDICAL
DISTRIBUIDORA  LTDA  ME,  VOLPI  DISTRIBUIDORA  DE
DROGAS  LTDA  EPP,  V  P  -  MEDICAMENTOS  LTDA  ME,
ZAFALON  SOLUCOES  HOSPITALARES  LTDA.  A  vencedora
fica  convocada  para  assinatura  do  contrato  no  prazo  de  5
dias. Informações poderão ser obtidas no endereço Praça
Dr. Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2922

...........................................................................................................
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Praça Mario Lins, 150 - Centro, Jardinópolis –SP CEP 14680-000 
cultura@jardinopolis.sp.gov.br      tel. (16) 3690-2904 

 

 

Para os fins e que trata o Parágrafo 2º. do Artigo 3º., do Decreto Municipal 6468/21, 

as condições e requisitos fica aberta uma vaga para instalação e ocupação de 

ambulante estacionário em via pública no distrito de Jurucê, Rua Doutor Pedro 

Albernaz, no alinhamento predial da praça “Diogenes Brandeburgo” 

Devendo os interessados se manifestarem no prazo de 3 dias úteis. 

 

 

 
Murilo Aparecido da Silva 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
 

 

Outros Atos
Outros Atos
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www.
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